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I – RELATÓRIO 

 

O projeto de Lei em análise, de autoria do nobre 

Deputado Weliton Prado, visa dispor sobre os direitos e deveres dos 

estudantes e das entidades estudantis. 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24, II do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de 

Educação e Cultura.    

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

 

O objetivo da proposta é meritório ao revelar preocupação com os 

direitos e deveres dos estudantes e das entidades estudantis. 

No que se refere aos estudantes, dispõe o Estatuto da Criança e do 

Adolescente -ECA: 

 

“ Capítulo IV 

Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao 

pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 

qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - direito de ser respeitado por seus educadores; 

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às 

instâncias escolares superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 

V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do 

processo pedagógico, bem como participar da definição das propostas 

educacionais. 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele 

não tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino 

médio; 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos 

de idade; 
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V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 

adolescente trabalhador; 

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua 

oferta irregular importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela 

freqüência à escola. 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus 

filhos ou pupilos na rede regular de ensino. 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental 

comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os 

recursos escolares; 

III - elevados níveis de repetência. 

Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas 

propostas relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e 

avaliação, com vistas à inserção de crianças e adolescentes excluídos do 

ensino fundamental obrigatório. 

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, 

artísticos e históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, 

garantindo-se a estes a liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura. 

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e 

facilitarão a destinação de recursos e espaços para programações culturais, 

esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude. 
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Tramita na Casa o PL nº 4529/04, referente ao Estatuto da Juventude, 

que prevê, nos termos do Substitutivo adotado pela Comissão Especial: 

 

 “ SEÇÃO III 

Do Direito à Educação 

Art. 9º Todo jovem tem direito à educação de qualidade, com a garantia 

de ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiverem acesso na idade adequada. 

Parágrafo único. Aos jovens índios é assegurada, no ensino 

fundamental regular, a utilização de suas línguas maternas e processos 

próprios de aprendizagem, podendo ser ampliada para o ensino médio. 

Art. 10. É dever do Estado assegurar ao jovem a obrigatoriedade e a 

gratuidade do ensino médio, inclusive com a oferta de ensino noturno regular, 

de acordo com as necessidades do educando. 

Art. 11. O jovem tem direito à educação superior, em instituições 

públicas ou privadas, com variados graus de abrangência do saber ou 

especialização do conhecimento. 

§ 1º É assegurado aos jovens com deficiência, afrodescendentes, 

indígenas e alunos oriundos da escola pública o acesso ao ensino superior por 

meio de políticas afirmativas, nos termos da legislação pertinente. 

§ 2º O financiamento estudantil é devido aos alunos regularmente 

matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva do 

Ministério de Educação. 

Art. 12. O jovem tem direito à educação profissional e tecnológica, 

integrada aos diferentes níveis e modalidades de educação, ao trabalho, à 

ciência e à tecnologia, desenvolvida em articulação com o ensino regular, em 

instituições especializadas. 

Art. 13. É dever do Estado assegurar ao jovem com deficiência o 

atendimento educacional especializado gratuito, preferencialmente, na rede 

regular de ensino. 

Art. 14. O jovem estudante do ensino fundamental, do ensino médio e da 

educação superior tem direito ao transporte escolar gratuito. 
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§ 1º Todos os jovens estudantes, na faixa etária compreendida entre 15 

e 29 anos, têm direito à meia-passagem nos transportes intermunicipais e 

interestaduais, independentemente da finalidade da viagem. 

§ 2º Os benefícios expressos no “caput” e no parágrafo primeiro serão 

custeados com recursos orçamentários específicos extra tarifários. 

Art. 15. Fica assegurada aos jovens estudantes a inclusão digital por 

meio do acesso às novas tecnologias da informação e comunicação. 

Art. 16. É garantida a participação efetiva do segmento juvenil quando 

da elaboração das propostas pedagógicas das escolas de educação básica.” 

 

Em relação às entidades estudantis, também, já há legislação. A Lei nº 

7.395, de 31 de outubro de 1985 “Dispõe sobre os órgãos de representação 

dos estudantes de nível superior e dá outras providências”. Naquele mesmo 

ano foi editada a Lei nº 7.398, de 1985, que “Dispõe sobre a organização de 

entidades representativas dos estudantes de 1º e 2º graus e dá outras 

providências.” Trata-se de peças normativas que tiveram, inclusive, importância 

histórica para eliminar parte do chamado „entulho autoritário‟, providência 

tomada no período de recondução do país à normalidade democrática. 

Conclui-se, pois que já há legislação em vigor e proposições em 

adiantado estágio de tramitação, que contemplam o universo da preocupação 

do nobre proponente. 

Posto isso, ressalvando a meritória intenção do nobre autor, voto pela 

rejeição do projeto de Lei nº 556, de 2011. 

Sala da Comissão, em        de agosto de 2011. 

Deputada ALICE PORTUGAL  

Relatora 


